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SUPERINTENDÊNCIADODE^SE^^^^^^^^^^

resolução N» 200. DE 17 DE OUTUBRO DE 2016
A diretoria COLEGIADA da posto na Lei

rt ít" XV eParágrafo Único do anexo ao Decre previstos no artigo 24 do

n° 4.254, de 31 de maio de 2002

RESOLVE:

Att. 1° - Optar pek ™
debêntures subscntas em favor o u S.A., no valor de R$ 25.475.596,23
Empresa Linhas de Macapa Transmisso quinhentos enoventa eseis reais(viiecincomilhões.quatrocentosesetentaecmeo™ .0
1vinte etrês eentavos). eom vencimento n data de > ^ da
cronograma aprovado de transmissão esubestações, eom inie.o na
Empresa, com oobjetivo de implantar hnh subestação de Macapá, no estado do
subúação de Oririminá, no estado ^gunieo GERAN-OEAFO N»
Amapá. Apresente decisão tem eo g^nco da Amazônia
2016/148, de 11 de agosto de 2 , p 26/09/2016 do Ministéno da Integração
Agente operador do Projeto, «A™ " ^016 - FDA, de 30/07/2016, da Coordenação
Nacional eParecer Técnico CGFIN • . ^ Diretoria de Gestão de Fundos,Oeral de Fundos de Desenvolvimento eFm—^ n^
de Incentivos e de ^ , 13/^0/2016 da Procuradoria Federal junto a000449/2016/GAB/PFSUDA^P 2/20I6-FDA, de 10/10/2016 eNota Técnicas CLC
SUDAM, Nota Técnicas CLCF n. Regulamento do Fundo der"004/2016-FDA, de 14/10/2016 eo^o 2^do^ R 3, ^,0 de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, aprovao p
2002.

como os encargos dela decorrentes.

A„, . - Determinar ,ue em l^rntfc—, —,
disponibilize àSUDAM as de 30.06.2016, conforme Nota Tecnical

1 QirnAM com base no balanço patn , x- ,in V
'ctcFn—P^^^ ^

-SUDAM








